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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Prestação de serviços de saúde e segurança do 

trabalho (SST). 

 

1. INTRODUÇÃO 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na 

legislação federal e municipal correspondente. 

 

2. DO OBJETO 

O presente Projeto Básico consiste na contratação de serviços de saúde e 

segurança do trabalho (SST), afim de realização do Laudo Técnico de Condições 

Ambientais de Trabalho- LTCAT e envios dos eventos S2240 para o eSocial, no 

Município de Dom Pedro de Alcântara/RS, em todas as secretarias que houver 

trabalhadores estatutários vinculados ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS). 

O quadro de pessoal vinculados ao RGPS do Município é de aproximadamente 

90 servidores, contando com as previsões de novas contratações.  

 

3. JUSTIFICATIVA 

A contratação de empresa para prestação de serviços de saúde e segurança 

do trabalho, justifica-se pela exigência da 4ª fase do cronograma de implantação do 

eSocial, conforme portaria Conjunta MTP/RFB/ME nº 2/2022, que consiste em 

informações relacionadas a saúde e segurança do trabalho, para todos os 

trabalhadores vinculados ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS). 

 

4. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação 

denominada de DISPENSA DE LICITAÇÃO, a qual observará os preceitos de direito 

público e, em especial as disposições da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 

e outras normas aplicáveis à espécie. 
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5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Será vencedor o licitante que apresentar o MENOR VALOR GLOBAL. 

 

6. DO PRAZO CONTRATUAL: 

O contrato para prestação de serviços do presente termo será de 12 meses a 

partir de sua assinatura. 

 

7. DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL E REAJUSTE 

O Contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, mediante termo aditivo, 

respeitada a vigência máxima decenal, consoante faculta o art. 107 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até quinto dia útil ao subsequente do mês de 

prestação de serviços, considerando-se como condição essencial para a efetivação 

dos pagamentos a completa e perfeita Prestação do Serviço a ser atestada e aceita 

pela Gestora do Contrato senhora Raquel Model Evaldt Hahn, Secretária Municipal 

de Administração, Fazenda e Planejamento e pela Fiscal do Contrato, senhora Jaine 

de Matos Gründler, Agente de Recursos Humanos, mediante a emissão de Nota 

Fiscal a ser apresentada no setor de Compras da Prefeitura Municipal. 

 

9. DO VALOR ESTIMADO 

O valor estimado pela Administração para a prestação de serviços referente ao 

Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho é de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 

sendo valor único e de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) mensalmente, para 

acompanhamento dos envios ao eSocial.  

8.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 

 Projeto: 2301 – Elemento: 33903905 - Recurso: 1500 

 

9. DOS REQUISITOS DA PESSOA SER CONTRATADA PARA PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO 
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A contratação em apreço deverá ser executada por uma pessoa, física ou 

jurídica (empresa individual), que em seu nome e sob sua inteira e exclusiva 

responsabilidade será designada para a execução dos serviços, devendo atender, 

dentre outros, os seguintes requisitos mínimos: 

- Possuir aptidão física para o exercício da atividade; 

- Disponibilidade de tempo no horário de expediente da Secretaria Municipal de 

Administração e Fazenda; Obras; Agricultura; Saúde e Educação. 

- Ter bons princípios de urbanidade e apresentar-se sempre com roupas 

condizentes com o exercício da atividade; 

- Estar em dia com os tributos municipais, estaduais e federais. 

 

10. DAS ALTERAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação 

ou publicação do instrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados 

para a apresentação da proposta comercial, bem como, para se adequar às condições 

estabelecidas pela legislação vigente. 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente Termo de Referência e seus anexos deverá ser 

encaminhado para o e-mail: 

 

 

Dom Pedro de Alcântara, 10 de janeiro de 2023. 

 

 

 
 

Diego Webber Raupp 
Agente de Contrações/Pregoeiro 

Portaria N.º 81/2022 
 


